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GLOBO COMUNICAÇAo E PARTICIPAÇÕES SIA

SECRE'fARIA DA RECEITA PREVIDENCIARIA

Assunto: Contribuiçôes Sociais Previdenciárias

Período de apuraçào: O1lO 111995 a 31/1211995

Ementa: PREVIDENCLlÍ,RIO.
REVISAo, NULIDADE DO
ARBITRAMENTO, AUSÊNCIA DE
DO FUNDAt"lENTO DE DIREITO.

I . É nulo o aeórdào proferido em contrariedade as
evidências dos autos. ainda que a matéria tenha sido
debatida por ele:

II - A ausência do fundamento de direito que autoriza
o procedimento de arbitramento. toma a NFLD nula,
em decorrência de vicio ltlllnal.

Processo AnUladO!

Vistos. relatados e discutidos os presentes aulos.
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ACORDAM llS Memhros da SEXTA CÁivlARA do SEGUNDO CONSEL.HO
DE CONTRIBUINTES. por maioria de H>!OS em acolher o pedido de revisao para ~nular o
Aeórdao proferido pela -1" Camara de Julgamento do CRPS, vencidas as conselheiras Ana
Maria Bandeira, Bernackte de Oliveira Barros e Elaine Cristina ;vlonteiro e Silva Vieira. que
\'otaram por nao acolher o pedido de revisão. 11) Por voto de qualidade em anular. por vicio
formal. a NFL.D. Vencidas as eonsdheiras Ana Maria Bandeira. Bernadete de Oliveira Barros,
Elaine Cristina 1\.lonteiro e Silva Vieira e Cleusa Vieira de Souza, que votaram por nao acolher
a prdiminar de nulidade. Fez SUslenta~ão oral o advogado da rec(mente. DI'. Ruhem Tadeu
Cordeiro Periingueiro.

ELIAS SAMPAIO FREIRE

Presidente

Pal1iciparam. ainda, do presente julgamento, os Conselheiros Ana Maria
Bandeira, Bernadete de Oliveira BalTos. Daniel A)TeS Kalume Reis, Elaine Cristina Monteiro e
Silva Vieira, Cleusa Vieira de Souza e Ryeardo Henrique Magalhães de Oliveira,
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Versa o caso em baila sobre pedido de revis:lo eombinado eom pedioo de
uni!<mnizaç:lo proposto pela empresa GLOBO CO:'ltuNICACÃ,O E PARTICII'ACÜES
S/A. eolltm Âcóroào proferido pela Egrégia 4" Cimara de Julgamento do Conselho dc
Recursos da Prcvidêneia Soeial.CRPS. que analisando a questão debatida. decidiu por manter a
NFLD. nos termos da deeis:lo colegiada de fls. retro.

Aduz em seu pedido. 'lu" o Acórdão cm ljucst:lO teria violado literal oispositivo
d" Lei e Decreto. quais s".iam o art. 150. * 4". do CTN" art. 10 do Decrdo 70.235172. Diz que
incOIT~u Cl11 vicio insanável uo aceitar uma caracterização de segurado empregado sem a
devida motivação. o que contraria o Parecer CJ n" 1.117/98. c o próprio entendimento adotado
pela 4" Caj CRPS.

Sustenta quc o acóro:lo nào trata de mera repetiç:lo oe julgamento. e que a
NFLD valeu.sc efetivamente dc arbitramento para apurar o salário de conttibuiç:lo oe fonna
indireta. nào tendo indicado o fundamento legal para essa postura. eneerra rcquerendo o
provimcnto do seu recurso.

É o Relatório. t
/
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Conselh.:in) ROGER 10 DE LELLlS 1'1NTO. Relator

Inicialmente. é de' se ree\lI1heêer que diante- do dispos!(l no S 2" do al1. 5" do
Regiment\) Interno d\)s Conselhos de Contrihuintes do \linistério da Fal.e'l](ja. atualmente
disposto na l'oluria \lF n" I47!2()07, o pres.:nte p.:dido de r,:\'isão serú analisado de acordo
com o Regimento Interno do CRI'S (l"lI1aria MPS n" S8!20(4), tendo este relator sido
nomeado pelo despacho de t1s. retro, exarado pelo Presidente desta CAJ. que entendeu
presentes os requisitos para o proeessam.:nto do remédio administrativo em haila.

Na esteira desse raeiocinio. é imperioso lemhrarmos que o Regimento Interno
do CRI'S. traz em seu al1. 60. a previsão de que os julgados tomados por seus Órgãos
Julgadores são passiveis de revisão. Entretanto, para que o Colegiado analise a revlsao
proposta, deve estar presente uma das hipóteses previstas no dispositivo regimental. o qual nos
dú as seguintes situações:

".r1rr. 60. As C(imurus de ./ulgamento I! Jumas de Rt:cuniUS do CRPS
poderâo rt:Ter, elUjlU11110mio ocorrida II prescriçlio ac1millisfrativa, de
(~/ici(J OH (l pedido, SIiUS dcci.wj(!,\' ljl/(/lU/U:

I - violarem literal di.\posiçtio de lei ou decretu:

I1 - divergin.!J11 de pan.!cercs da CUlIsullOria Jurídica do ;tlPS
aprOl'lIl!os pc/o .\finistro, hel11como do .-ld\'ogado-Geral da Unifio, na
forma da Lei Complementar 1/" 7J, de J () dcfen'r('iro de 1993:

111- dl!lWis da deâsâo, a pane oh/il'er dOCwHl!nto 110\'0, cuja cxiSlél1cia
igl1ura\'a, 011dc tlllC mio pôde fa::cr uso, copu;, pur si sá. de assegurar
I'I"f J11ltncia I11CI11(J lin 'onÍ\ 'eI:

IV -.liw L'ollstaladu vicio ;'lS11l1lÍ\'cI ...

Convém dizer que o S IOdo art. 60 antes mcncionado, detennin3 que. além de
outras situações, são considcrados vicios ins,llláveis, para t1ns de aplicação do inciso IV do
coplll. as scguintes hipóteses:

".~ }O COl1sidera-.\'c vicio insanável, entre outros:

1 - o voto de cOl1selheiro impedido ou incompelente, bem como
c017l1C!l1odo, por sentença judicial transitada em julgado. por crirne de
flJ'(.'l'uricaçtio, COllCUS.WIU ou COJTllpçlio passiva, diretamente
ri!lacionado tl matéria suhmetida (lO julgamento do l.'olegiado;

li - (/ fimdal1lí!l1tuçiio haseada em prow/ obtida por meios ilícitos Oli

cl!ia /iI!shlade lenha sido apurada f!IH processo judiciai:

lIi - ojulgamenlO dl' l1wló'ia diversa da contida 110.'1aU/os:

IV - a/ll1u/amclltllçcin de voto decisinJ ou de tlCl)rdcio incompatível com
sua Cfmclu.wio. "v

I
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Scm embar:;os, someme havcndo a estrita adequação dc' fato h~\'antado a uma
da~ Sil11~J{,;l)C~aciTna descritas. autorizado e~tará (l julgador superior a c()nhccer da rL'visà". (Im
p"(icres. para. inclusi,'C anular a decisão eolegiada anterior c prolerir novo julgamento.

No casc' em estudu. a Empresa requer que o t\c,inhlo proferido pcla 4" CAJ do
CRPS seja 1'C\'isto. jú quc considcrou cntrc uutros. quc nãu se trataria de arbitramento quando
na verdadc as,im seria. Desse modo l' quc o eerne da questão que ora se apresenta situa-sc em
'criticar efctivamente se trataria ou não dc procedimcnto tiscal arbitrado. e na esteira do
posicionamento adotado por cste Relator, quando do julgamento ora ataeado. aeredito sim que
a douta autoridade valeu-se de tal expediente para eletuar o lan(;amento. sem no entanto. ter o
cuidado de indiear o fundamento de direito que o ampara. o quc torna a NFLD nula.

Sem embargos. e como bem dito cm sede de contra-razôes pela extinta SRP, o
lançamento arbitrado prc\'isto nos padgraft" do aI1. 33 da Lei n" 8.21 '2/91. tem como uma de
suas variantes a aterição indireta do tributo. procedimento este, delinido pelo art, 596 da IN
03/2005. c('mo sendo o que dispôe a SRP para apuração indireta da base de cúlculo das
contribuições soeiais,

Aferir indiretamente significa que os subsidios comuns de que deve se valer à
fiscalização para a busca da base de cálculo do tributo de obrigação do contribuinte sob ação
fiscal, seja por não merecerem le_ seja por não espelharem a realidade material ou mesmo por
outros. não encontram-se aptos a revelú-Ia, de forma que a sua apuração somente poderá se dar
por elementos indiretos que indiquem aquilo que deve ser tributado.

A busca da base de cülculo por meio da alerição indireta. muito embora seja
essencial para muitos atos de fiscalização, é. em verdade. procedimento exeepcional, que visa a
demonstração daquilo que não se eonseguiu apurar de fonna nonnal. ainda quc seja
deseonsiderando contabilidade. doeumentos ou requalilicando ddenninadas situações
j uridicas.

"os caso dos autos. a ilustre autoridade lançadora entendeu quc os pagamentos
direcionados as pessoas jurídicas que enumera. na verdade representam remuncração por
scrviços prestados mcdiante vinculo cmpregatício, apurando l' tributo lançado a pal1ir das
Notas Fiscais de prestação de serviços emitidas por estas empresas, Sem duvida que esse
procedimento se traduz em aferição indireta, já que signitica valer-se de valores pagos a
Pessoas Jurídicas, que. em tese. visava nüo remunerar, mas pagar por scrviços prestados.
portanto. há uma dcsqualilicação da natureza desse pagamento e da própria relação jurídica
eneontrada.

Sem embargos. quando se admite que certo pagamento representa na verdade
remuneração e não simplesmente contraprestação decorrcnte de mcra prestação de serviços por
meio de Pessoa Jurídiea, o quc OCOlTeé uma requalilicação de urna sittwção que t(1I11Jalmente
se apresenta diversa, esta desprezando-se sua natureza t<1I'Inal. e igualmcnte. O eafÜter com que
t(li lançado contabilmente. Essa requalificação da relaçiio jurídica encontrada. ainda que
Iastreada em uma situaçiio circunstanciadamente namlda. rcpresenta presumir que os valores
das NFs cmitidas pelas supostas prestadoras de serviços e pagas pela Notificada representam
remuneraçiio. é sim um procedimento arbitrado, ti-

/
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E pr~ciso destacar ainda quc o cntcndimcnto acima dedinado já I,li acolhido por

cq,' CCl/bdho. quanc!,> d,> julgamcnto protí:rido nos autos do Recurso Voluntári" n" 14505l),
quc pc>r maioria. ,kcidiu pda nulidade da 0!FLD. Cllm essas mcsmas peculiaridades, Vale.
assim. trazcr a colação. trccho do voto divergenlc lançado naqueles autos pdo ilustre
Consclhcir,' Ryeardn Hcnriquc \1. dc Oli"eira. nos scguintcs tCll110S:

"r. ..)UhS{,/T{'-se l/Ih' () cn.;dito pnTidcncirlrio ora (,"u/H/fIUido /iwa
flj}[(rtldo f)or (/f~'TÍly'li(J indi!",,!a, lendo ('11/ \"istl1 (Jlil~ fJ.~ Fo!ore.\

cUIl.\idcrddo.\ ~'(lm(J rt'munenl~'(l() nau j<Jram l,'x!l"aí<ios til' jiJrllUl
dirl'fa,pn'{'is(/ dd cuutahdidadc da recorrente, ma) sim (i parlir dos
r('lhZ.\".\<.:'S l,/'-'IlWc/os tis l'l1l;JrCSllS tllh' /ánll'cial1l os pre.\ladores de
s('lTiços, C{lI'(/c1t'riz(/,/os como contri!Juill!l:s individuais, J1(Jr

CfJllscgl/íllft', d(icwnen!u indiretll, t!JU \'ir/uel/.! da dc,'(,oJlsú/l'r(l~"aO da
/h'rson(l/i(hll!~' juridic'{l r/WI1H!/lIS emprtlsas.

Xtl esteira de,\sl' I.'l1Il'ndimcllto. cumpre O/),\'(,ITor (11t('Cl/isca/i:açâo
It'wlrá a t:fi/i/o li t?fériçâo indirelll!arhi/ramcl1lO {flUIndo os l'alo/'es
admiric1o.víwt'suIHitio.\ como hase de cúlclIlo das cOnlri!Juiçi'ies
lançadas ntio f()rl?11J extra/dos dos dOCUIHCJ1/0S ('.\pec[íicos litilbado,,'
/wra () devido regisf/'o dos .Iiltos geradores dos trihwos em comento,
'I/taiS sqam, .r;'{has e/ou r('cihus de IIlIgamC11los, R.,lI5;, GFl P 's, dentre
Oll/ros .

.\!ais cr mais, trtlldJU/o-SC de (lçtio .fiscal rca/i:ada na /Omadora (h'
sClTiços, mio há dúvidas da uti/i=a~'ii()de documento)' indiretos para
(/Intra~'ti() do (.'1'(;ditopre\'idel1ciúrio, eis (file a escrilUraç.Yio COJ1lúhil das
I".estadol'as de serl'iç'os sequer /c}i onalisada, prt.!sulIli/l(/o-st! como
n:mltlu!l'aç'tio dos cOlltrihttiw('s indil'últwis us \'dlorcs das Notas
Fiscais dl' .\t!JTiços ... i rigor. ah:m da IJt'rSo1/a/idac!c juridica, ti

cOlllahilidadt' clt! n:f(:ridllS ClJIlwe.H1S, iguulnteHlc . .li li ,/esCOllsidenuja.

Com ,/i.:illJ, cOfl.\tllla-se llu£.' () /is('al OUfllafl/t!. 11(/ apltraçtio do cr(~di/o
,ribitllÍrio, edUj(,o/l lima pres!ll1çiio legal, Imu,;ando \'alores elue
clllt'J1dcli del'iC/()s. CONsiderando, ainda, repasses li empresas
prestadoras de St'/Tiç'os (,OIllO n..'lJllll1l!raç'6t's dos contrihuintes
inc/il'idllais, ill\'crfcndo, assim, () ânus ela /WOl'Oao c(JHtri!Juillle,

No ('11/Wlto, sahemos que a pJTSllllÇ!lO legal, COlHO

indica, s011le11/(' poderú ser lel'ada a (feito
eXl'reSS€III11'lllt' inserta nu legis/aç(jo de regó7cia, ..

() próprio l10me
Cjlul11do esTivcr

Desta feita, pllr tratar-se de aferição indircta, acredita este Relator que a NFLD
padece rcalmente de vício insanável já que não indicado o dispositivo legal quc autoriza tal
expedientc. nos ten110S já consagrados por este Consclho,

Não podcmos perder dc vista, que estamos aqui a tratar dc pedido dc revisão. e
não simplesmcnte de recurso voluntário. de forma que scu acolhimento somente restar;! viávcl
quando prcsente uma das hipótcses do ar!. 60 do RICRPS, Todavia, ainda que a matéria tcnha
sido discutida no julgamcnto anterior. acredito quc o Acórdão ora guerreado tcnha sido tomado
em confronto direto com as cvidcncias contidas nos autos. portanto. patcntc iI presença dc
nulidade insanável. justificador do acolhimcnto do pedido de revisão'.1-
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Ante o Exposto. \'0/0 no scntido dc Conlecer o c( I( o (C (;. são. reconhceer
por I'ICIO insan;ívcl a nulidade do Acónlão antcriol1nente proferido. c declarar a nulidadc da
~FLD CI11baila. CI11decnrréncia de vicio formal.

Sala da, Sessôcs, cm I I de l11arçode 2008
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C"nsclhcira ANA \1ARIA 13:\NDEIR,\. RclalOra

Trata o caso em questão de pcdido de revi sã" f('rIllUlado pela notificada do
Acórdão n" 1(,0212006 (lls, 247/274) que ncgou pro\.imento iH' recurso apresentado.

Da análise das razôes apresentadas pela notificada. entendeu-se que estariam
preenchido:.; os pressuposto:.; dc admissibilidade do pcdido de revisão com IÍllero no inciso I do
ar!. 60 do Regimcnto Interno no CRPS - Conselho de Recursos da Previdência Social. ante
violação literal de dispositi\'o de decreto. ill cas/I. o ar!. 9" do Decreto n" 70.235/1972.
eonsuhstaneiado na alegação de que ncm o Relatório Fi:.;ea! nem o relatório Fundamentos
Legais do Débito. fizeram referência aos ~*3" e 6" do ar!. 33 da Lei n" 8.21211991. que
autorizam o pmcedimento do arbitramento,

o entendimento acima f(,i apresentado pelo relator designado que manifestou-se
pela anulação do citado acórdão,

Não obstante os argumenlOs apresentados para justificar a acolhida do pedido
re\'isional. a meu ver. não se vislumbra a ocorrência de qualquer das hipóteses ensejadoras de
revisão dispostas no Regimento Interno do CRPS.

Vale lembrar que o argumento que hoje é apresentado como razão para a revisão
do acórdão. qual scja. a ausência de fundamento legal para o arbitramento. foi trazida pelo
mesmo conselheiro à época. em volo que restou veneido, Portanto, tal entendimento não
representa qualquer no\'idade nos autos.

Por outro lado. o voto vencedor afàstou o entendimento aprcsentado pelo relator
e negou provimento ao ret:urso. com o seguinte argumento:

.'.... O salário de con'ri!Juiç'tio conSlmllt! do DAIJ - lJiscriminaliw)
Analílico do D{;hiru (fls. 04 a (6) .fiú apurado COllsowJle () disposto no
ar!. lS, da Lei n" x'l J 2/Y /, sendo a totalidade dos rClldimel1l()s pagos,
t/en'dos ou crt.'ditados a (jlw/qucr lilU/O. dura11lf! () mt!s, destinados a
rt..'trihu;r u tr(Jhal/w,qllalqllcr qw.' seja aSila }i".ma.

Portamo, não 1101I\'e ulcriçtio ;lItJiretu til/C, c(JJ~/iJ17I1e til'!. 6/./ da IN
/OO/f)3, é ()procedime/lto de que dispi"ie () /N.\"..\'para apuraçâu indireta
da hast' de cú/cu/o clas cOHlrihuiç6es sociais. E. aincia, o art. 6/7 do
mesmo normativo lega! estahelece que, 1/0 calcu/o da contrihuiçtiv
social preFide/lciáril1 c/o segurado empregado incide11lc .'-;ohre (J

1"í..'l1lflllcrw:tio da mtio-tie-o!Jra hulin.!lml1t!f1lC (~r{'rida, aplica-SI! (J

alicllUJ1a minima, sem limite e sem C(JlllpCnSllÇl;o da C(JHtrihuiçtio
P,'o\'isária sohl''' ,\fOl'ill1cJ1((J~.'ao Financeira rCP:\1F). Da leitura do
lJAIJ \'1!r{/jeu-se que ntio !tou\'(;..' (J aplicaçtio da a!iquola mínima para
ca/cular li c()1ltribuiçiio do segurado, corroborando () CI1/emIi111t!J110 de
(/IH.: () .fiscal l1ot{fko1lle mio se wili::oll do procedimc11Io da {~(éri('iio
indireta, motivo IleiO C/ua/ mio assinalou, 11(} FLD, osjlll1damcIJtos que
amparam o lal1raml.!l1to arhitrado ... (grifei).

"
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POl1antd. se () voto vencedor no acórd50 qtlc~tlon.Ho t" I.: aro /lO sentido de que
11;10houve o procedimento de arbitramento. acolher o pedido de revis;1o do contribuinte
representa et":tuar julgan1enlo de matéria jó julgada iJ IUI de 1]lHOentendimento c' mudança de
l'ntendimento não ~ns('jarcvis(\o de acún.l:i\),

Desse nwdo. conciuo que de acordo com o Regimento Intemo do CRPS. o
pedid() da re\'is;1o da notitieada se limite Ú rediseuss:lo de matéria já julgada. possibilidade
\'edada pelo S 7" do art. 60 do eitado regimento. Nesse sentido. o pedido de revisào n:lo merece
ser acolhido.

Caso o entendimentu acima manif,:stado reste \'eneido por deeis;io do colegiado.
mantenho o entendimento apresentado no \ oto \'encedor do acórd;1o anulado. no sentido de que
n:Johouve arbitramento no caso vCl1entc.

:\ re<:orr.:nte alega que ao considerar os valores das notas fiscais de s<:rviços
emitidas <:omo base de C:d<:ulo. a auditoria fis<:al procedeu a um arbitram<:l1to sem o
corn:spondente fimdamento legal. colacionando. inelusive. aeórd:lo da ent:lo 4" C;1mara de
Julgamentos do Conselho de Re<:ursos da Previdên<:ia Social. Com relaç:lo a esse argumento é
necessário tecer algumas considerações.

Muito embora o acórdão paradigma apresentado tenha sido objeto de análise
desta Conselheira. atualmente perccbo que o entendimcnto apresentado na ocasi:lo estava
cquivoeado quanto à afin11ada existência de arbitramento da base de cálculo.

De fato. a apuração do saiúrio de contribuição contido em nota fiscal de serviço
ou fatura é cfetumla por arbitramento de acordo com percentuais estabelecidos pelo órgào. No
entanto. tal procedimento é adequado às empresas constitui das para exercer sua lunção de
acordo com a vontade do legislador.

o novo Código Civil substituiu a figura do comerciante pela do empresário c
define em seu art, 966 que "considera-se empresário quem exerce profissionalmente atividade
econômica organizada para a produção ou a circulação de bens ou de serviços",

A doutrina, por sua vez. define a empresa como a "unidade organizada c
organizadoru de um conjunto de meios materiais c humanos tendentes à obtenção de um tim".
Para atingir sua função precípua a empresa necessita articular fatores de produção, capital.
insumos. tecnologia c mão-de-obra para produzir bens ou serviços.

No entanto. quando se trata de empresas constituídas nos moldes daquelas
desconsideradas pela auditoria tiseal. pode-se dizer que nem de longe tais empresas se
aproximam do conceito legal que vincula a empresa ú idéia de uma organização.

Em verdade. há uma distinção patente. Os al1istas eontrutados pela notificada
sob a lünna de pessoas jurídicas prestam serviços em caráter personalíssimo à mesma. ou seja.
não se coloca à disposição da notificada um mero serviço que poderia ser prestado por
qualquer pessoa. mas a própria imagem do artista. não importando no caso. se essa pessoa
jurídica seria unipessoal ou nào.
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O entendimento acima podc ser corroborado pelo teor das eláusulas do contrato
linnado entrc a notitieada e os anistas quc. especifieamente no ~ IU da eláusula primcira
estabelece que constitui objct\\ do contrato "a cessão dos direitos autorais patrimoniais. a títul(\
universal, em caráter totai. exclusivo. dcfínitiHl. irretratável e irrevogável pela Contratada, em
lavor da Contratant('. sobre as aluações. interpretaçõ,'s e execuções deste último .....

. I

Portanto. entendo que a tese de que teria havido um arbitramento da base de
eúlculo eom base na nota fiseal de scrviço só seria eabi\'eI caso se tratasse de empresa
constituída nos moldes e com a tinalidadc definida pelo legislador. Nesses casos. poder-se-ia
dizer que no valor pago pela prestação dos serviços estariam incluídos todos divcrsos gastos.
inclusive refcrcnll: Ú mão-de-obra. dai a necessidade da apuraçiio da mesma pela definiçiio de
um pcrcentual.

No caso em tela. o que se paga pelos serviços prestados por essas empresas é. na
realidade. a própria remuneração pelo trabalho do artista.

Diante das considerações feitas. cntendo quc não há quc se f(l!ar em
arbitramento no presente caso. Os valores pagos ús pessoas juridicas cOITespondem iI
retribuição aos at1istas pelo trabalho exercido e o que levou a auditoria a considerar os valores
recebidos pelas pessoas juridieas como a própria remuneraçiio dos al1istas foi a situaçiio fática
verilieada e não se pode olvidar o que dispõe o arl. Ii S do Código Tributário Nacional, ill
l'crbis:

"An./18 - A d(diniçlio legal dO/al(J gt!rador é il1/{'I].Wl.'lacia ahslrail1do-
se:

I - da l'cilidadt: jurídica dos aIos ejefinJlnenfe pralicados pelos
cOJJtrilminres, re.,/'onsfÍl'('is. ou terceiros. hem como d{1 l1aIUrl!=a do seu
o/?ieIO ou dos sellS (~/(,jl()S: ..

De acordo com o dispositivo, não importa a roupagem que a empresa pretenda
dar ú detenninada situação. vislumbrando-se a ocorrência do !;llOgcrador descrito em lei. deve
a auditoria fiscal efetuar o lançamento que é ato plcnamente vinculado.

Por todo o exposto voto no sentido dc CONHECER do recurso e NEGAR
PROVIMENTO.

E como voto.
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